
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República na Paraíba

PORTARIA PRPB Nº 103, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

Designa servidores para exercerem a fiscalização do  serviço 
de  fornecimento  e  instalação  de  baterias  no  banco  de 
baterias  conectado  ao  NOBREAK  predial  para  a 
Procuradoria da República no Município de Sousa.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA PARAÍBA, designado 
pela Portaria PRPB nº 150, de 05 de dezembro de 2013, no uso da competência estabelecida no inciso XVIII do Art. 41 
do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal – RIMPF-Adm, aprovado pela Portaria SG/MPF 
nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º. Designar os servidores ALESSANDRO GLAUBER DA SILVA EVANGELISTA, ocupante 
do cargo de TÉCNICO DO MPU/PERÍCIA/ENGENHARIA ELÉTRICA, matrícula 25756,  e  ANDRÉ NUNES 
FERNANDES, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-administrativo/Seg. Inst. E Transporte,  
matrícula 14384-7, respectivamente, como Fiscal e Fiscal Substituto,  no âmbito da Procuradoria da República 
no Município de Sousa, para o exercício de fiscalização, firmado com a empresa UPS SOLUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
- ME, CNPJ Nº  09.174.635/0001-80,  que  tem por  objeto  a  prestação de serviço  de fornecimento  e  instalação de 
baterias no banco de baterias conectado ao NOBREAK predial para a Procuradoria da República no Município de 
Sousa..

JOÃO MONTEIRO DE LIMA NETTO
SECRETÁRIO ESTADUAL

Esse texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 02 abr. 2018. Caderno administrativo, p. 20.
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